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Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
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r    ,:

PREFEITuRA  MUNÍCIPAL DE VALENTE  -  ESTADO  DÀ 'BAllIA -''éONTRÀTO  NO_118/2-Õ_20_

Contrato   que   entre  si   fazem,   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição  de  direito  Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   NO    13.845.896/00O1-51   com   sede   na   Praça   Getúllo   Vargas,    NO   O1--   Centro   -

Va!ente-BA  -   C[.P:   48.890-000,   representado   neste  ato   pelo   SrO   Prefeito   Munícipal  Marcos  Adr/'ano  c/e
O//'ve/'ra Aratíjo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domiciliado
a    Rua    Dic)nísio    Mota,    NO    31,    Dionísio    Mota,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    doravante    denominada
CONTRATANTE  e,   do  outro  lado  a   empresa  GILMAR  OLIVEIRA  SILVA  DE  VALENTE,   estabelecida  na
rua  Castro  Alves,  nO  212,  Bairr'o:  Centro,  adade:  Valente  -  Bahia,  CEP:  48.890-OOO,  ínscrita  no  CNPJ  sob

no   oí.363.2o5/0001-92,   através   do   seu   representante   legal   a   Sra.   War/'a   do   C'armo   O//'ve/'ra   S/'/va,

portadora   da   Carteira   de  ldentidade   nO   O1,357.305-54,   expedidc)   por  SS.P/BA  e  CPF  nO   550.712525-20,
denominada    CONTRATADA,    observaclo    [)    PREGÃO    PRESENCIAL    -    SRp    NO    O8-o2o/2oig    e
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  NO  216/2O19,  mediante  as  cláusulas  e  cond1ções  seguintes

.CLÁlJSULA  PRÍMEIRA  - -O_[!JETO.

EiiE

i.i  -  Contratação   de  empresa   para   aciuisição  de  tecidos   e  espumas   para   manutenção  dos  serviços  de
díversas  Secretarias  deste  município.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São   partes  integrantes  deste  Contrato  como  se   nele  transcritos  estivessem  o
Edítal  do  Pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-020/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e

demais  peças  que  constituem  o  Processo  Administrativo  nO  216/2019.

CLÂUSULA SEGUN[jÁ _  fi_R_ÀZO  DE'EXECuçÃO_D_ó  OBJÉTõ í
2._i-   O   Contrato   terá   vigência   até   31   de   dezembro   de   2020_  contad:_a   partir   de   sua   assinatura,

podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
limite  de   60   meses,   após   a  verificação  da   real   necessidade  e  com  vantagens   para   a  Adminjstração   m
continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no
tocarte  ao  seu  obJ.eto.

cLÁuSu LA TE-RrõE-iRÀ  --D-O  Ê_RÉ-Ç_O  E_ -FORMA  DÉ P-AGAM_ENTO_-  - --
5:f=-_o_pTeço_   eJs_tihi_ad'o'' a+;er   -pago   a   Cóntratada  _é   de:   R_S-2o3.'62-8,4o   (dü:éntt;s   é   três   mil
seiscentos  e  vinte  e  oito  reais  e  quarenta  centavos),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:
Mensalmente,  através  de  transferência  eletrôníca  em  Cheque/Conta  do  Credor,
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado    e    esteja    devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descrmnar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE,

3.4  -  Em  caso  de  impossibilídade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor  flcará  responsável  pelas  custas
das  tarifas  bancárías  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordadàs  compreendem  todos  os  custos  de  execução,  diretos  ou  indiretos.

CLÁuSULA'QUARTÃ -  IiA  DOTAçÃO  ORÇAMENTÁRIA
411  -_As  de:pesas  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta _da  DOTAçÃO:

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.05.OO SECRETARIA MuNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :   2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3_3.9.0.3O.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E  TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000
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O

O

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O7.OO  FuNDO  MuNICIPAl. DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3,3,9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:   14  -  TRANSFERÍNCIA  DE  RECuRSOS  DO  SUS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.1O.OO  FUNDO  MuNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANuTENÇÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÍCNICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.O1  -  FUNDO  MuNICIPAL DE  EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2008  -  MANuTENÇÃO  DO  FuNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDuCAÇÃO

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O507  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV, :  2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  E TRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O3,03.OO  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE ADMIN.  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV.:  2033  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0,30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O4.O4.01  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIV.:  2010  -  MANUTENçÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  04 -  SALÁRIO  EDUCAçÃO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAçÃO

CLÁUSULA Q-UI_NTA_-  bAS  ÓBRIGAçõE_S  DA  CONTRATANTÉ
5.i -  Observar fielménte  as  cíáusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  instrümento;
5.2   -   Proceder   o   pagamento   devldo,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   mclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualízações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuaís
atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5.3  -  Certíficar,  tempestivamente,  se  c)s  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

CLÁUSULA SE)fl-A i _DAÍ;  ÕBRIGAÇõES  DA  CONtRATADA.
Ô.i  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento.
6.2  -  Í  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fomecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  alncla  que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipuladc)  r\este  contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,   diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

/

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS SANÇõES  PÁRA O  CASO  DE  INADIMPLEMENTO.

v"asri oi, CentrO, Valente-BA - =OZ_
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
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7.1    -    Serão    c)bservadas    as    disposições    do    Capítulo    IV    da     Lei     Federal    8.666/93,     no    caso    de
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

CLÁuSuLA OITAVA -  DA  RESCISÃO
8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,   que  ímpliquem  inexecução  tot_árou   parcial  deste
jnstrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisã()  administrativa,  amigável  ou judiclal,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplicável.

CLÁUSuLA  NONA -_DA _FISCALIZAçÃO
9_.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos  credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais   de   onde   encontram-se   os   produtos/serviços   e   tudo   facmtar   para   que   a   fiscalização   possa
exercer  integralmente  a  sua  função  e  com   ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços  contratados.
9.2   -  As   comunicações   entre   a   fiscalização   e   a   fornecedora   dos   produtos   serão  sempre   por  escrito.

Quando    por   necessidade    ou    conveniência    dc)   serviço,    houver   entendimentos    verbais,    estes   serão
confírmados  por escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após os  mesmos,
9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,   nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4  -  Se  a  qualquertempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  públicc)  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a   reallzação  dos  trabalhos,  poderá   exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficíência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito
ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir

que  a  contratada   intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,   inclusive  em   horário  extraordinário,  a  fim  de
garantir a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  dimlnui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade
e  correta  execução  dos serviços.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  "diário
dos serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  C()ntratante  proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo  lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:
a)   anotar,   em    reglstro   próprio,   as   ocorrências   relatl'vas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

provldências  necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeitos  observados;
b)   transmitir  ao   contratadc)   instruções   e   c.omunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de   execução,

qiiando  for  o  caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  contrc)le,  acompanhamento  e  avalíação
financeira  de  contratos  e  convênios,   dos  incidentes   e  ocorrências  da  execução  que   possam  acarretar  a
imposição  de sanções  ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar, junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;
e)    promover,    com    a    presença    da   contratada,    a   verificação   da    execução   já    realizada,    emitindo   a
competente  habilitação  para  o  receblmento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  c.ompetente  da  Administração,
se  necessário,  parecer de  especialistas;

g)  cumprir  as  diremzes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  ac.ompanhamento  e  avaliação  financeira
de  contratos  e  convênios;
h)    fiscalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   ciualificação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações traba"stas  e  prevldenciárias;

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  C'entro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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P[lEFEITuRA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

O

i)  ordenar  a  imediata   retirada,   de  suas  dependências,   de  empregados  da  contratada,   cuja   permanêncla
seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar  a   ação   físcalizadora,   correndo,   por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer  outra  que  tal  fato  imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  c.om  a  execução
docontrato,
9.8  -  A  ação  ou   omissão,  total   ou   parcial,   da  fiscalização  do  contratante,   não   eximirá  à  contratada   de
total  responsabiIÍdade  na  execução  do  contrato.

CLÁUSuLA  DÉCIMA -  DO  REAJuSTE,  DOS ACRÉSCIMOS  E  SUPRESSõES
10.1   -  Os   preços   poderão  ser  reajustados   pelas  Partes  de  comum  acordo,   respeitando-se  a   legislação
ordinária  conforme  variação  de  mercado.
io.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,   nas  mesmas  condições  contratuajs,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscimos  ou   supressões   que  se  fizerem   necessárias,   no   montante  de  até  25O/.   (vinte  e  cinco   por
cento)    do    valor   inicial    atualizado    do    Contrato,    de    acordo    com    os    parágrafos    primeiro    e   segundo
constantes  do  Art.   65   da   Lei   nO   8.666/93.   Nenhum   acréscímo  ou  supressão   poderá   exceder  os   limites
estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  celebrados  entre  os  Contratantes,

CLÁUSULA  DÉC"A PRÍMEIRA - DAS DISPOSIÇõES  FINÁÍS
ii.+:  Os  tríb'utos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  mdireta  da  execução  dos  :eMços,  serão
da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2  -  Aos  casos  omíssos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nC)  lO.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
Lei  N.o  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações
no  que  couber.

CLÁUSULA  DÉCIMÁ SEGUNDA -  DA SUBCONTRATAçÃO
i2.i  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcíalmente,  o  objeto  deste
Contrato.

CLÁuSU_LA  DÉéI_MA TERCEI_RÃ  -  DOS  CASOS  OMISSOS
13_.1  -  A  execução   deste  Contrato,   bem   como   os  casos   nele  omissos,   serão   regllados   pelas_  cláI_sulas
contratuals   e   pelos   preceitos   de   Direito   Público,   aplícõndo-Ihes,   supletivamente,   os   princípios   da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,   na  forma  do  Art.   54  combinado  com  o  inciso

XII,  do  Art.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA -  DO  FORO
i4-.i  -_As  partes  _elegem  o  foro  da   Comarca   de  Valente  -   Bahia,   com  renúncia  de  qualquer  outro,   por
mais   privilegiado   que   seja    para    dirimir   quaisquer   dúvidas    que   surg'irem    na   execução    do   presente
lnstrumento.
14.2   -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre   si,   ajustado   e   contratado,   lavrc)u-se   c)

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  tec)r  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai

pelas  partes  assinado,  as  quais  se  obrigam  a  cumpri-lo.

•.      \:......;..j.::.-:::....

CONTRATANTE:

Valente  -  Bahia,  23  de  abril  de  2020.

FORNECEDOR:

Praça  Getúlio  Vargaã,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-OOO-- GÍ=



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
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MuNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA          GILMAROLIVEIRASILVADEVALENTE
BAHIA.

O

O
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ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  118/2O2O

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  aquisição  de  tecidos  e  espumas  para  manutenção  dos  serviçc)s  de
diversas  Secretarías  deste  município.

DA DOi'AçÃO  ORçAMENTÁRÍA

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.05.OO  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:   2035  -  MANuTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30,00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  05.O7.OO  FuNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE.  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9,0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:   14  -  TRANSFERÊNCIA  DE  RECuRSOS  DO  SUS

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O7.1O.OO  FUNDO  MuNICIPAL  DE ASSISTÍNCIA SOCIAl_
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENÇÃO  E  ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS  TÍCNICOS

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:   OO  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

cAÇÃoUNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.O4.01  -  FUNDO  MuNICIPAL DE  EDu
PR.OJETO/ATIV,:   2008  -  MANuTENÇÃO  DO  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9,0.30.0()  -  MAT[.RIAL  DE  CONSUMO

FONTf.:   01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  ETRANSFERÊNCIAS  -  E.DuCAÇÃO

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  0507  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:   2037  -  ATENÇÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  ETRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O3.03.OO  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE ADMIN.  E  FAZENDA
pRoJETc)/ATlv,:  2o33  MANuTENÇÃo  DAs  AÇÕEs  DA  sEc[\ETARIA  DE  ADMINlsmAÇÃo  E  FAzENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:   OO  -  [\ECURSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O4.O4.O1  -  FUNDO  MuNICIPAL DE  EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV.:   2010  -  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FuNDAMENTAL

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9,0.30.00  -  MAT[.RIAL  DE  CONSUMO

FONTE:   04  -  SALÁRIO  EDuCAÇÃO

FONTE:   01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E  TRANSFERÍNCIAS  -  EDuCAÇÃO

ITEM QTD. uNID. DESCRIMINAçÃO FlSUNIT. RSTOTA L

01 190 UNID ARGOLA  PARA  CORTINA  20MM 0,42 79,80

02 200 UNID ARGOLA  PARA  CORTINA  40MM OIJ2 144,00

03 200 UNID ARGOLA  PARA  CORTINA  50MM O,99 198,00

04 50 UNID CAMPO  FENESTRADO  TAM  50X50  CM l3,00 Õ50,OO

05 38 UNID
ENCERADO   EM   ALGODÃO    100%   IMPERMEÀVELTAM.14OX80CM 15,80 600,40

et"o  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúllo  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

O

06 13 uNID
ENCERADO   EM   ALGODÃO    100O/o   IMPERMEÀVELTAM.70X70CM 7,85 102,05

24 300 PCTE
FRALDA  DE  TECIDO   EM  ALGODÃO   50  X  50CM  /PACOTECOMO5 7OJ5 21.225,00

25 8 UNID

FRONHA        COM         uSTRA        AMARELA        PARAHIGIENIZAÇÃOEM100%ALGODÃOCOMACABAMENTOECOSTuRAREFORÇADATAM.70X50CM

9,90 79,20

26 10 uNID
FRONHA      COM      LISTRA      AZUL            EM       100%ALGODÃOCOMACABAMENTOECOSTURAREFORCADATAM.70X50CM

9,90 99,00

27 20 UNID
FRONHA  COM   LISTRA  ROSA  PARA  ENFERMAGEMEM100O/oALGODÃOCOMACABAMENTOECOSTuRAREFORCADATAM.70X50CM

9,90 198,00

28 10 UNID
FRONHA       COM       LISTRA      VERDE       EM       100%ALGODÃOCOMACABAMENTOECOSTuRAREFORCADATAM.70X50CM

9,9O 99,00

29 50O UNID FRONHA  DE  ALGODÃO  60  X  4OCM 2,98 1.490,00

30 380 UNID
LENÇOL_   BRANCO     PARA    PACIENTE    EM     100%ALGODAOCOMACABAMENTOECOSTuRAREFORCADOSTAM.230XSOCM

35,50 13.490,00

31 20 UNID
LENÇOL      COM       ELÀSTICO      PARA      MACA      EMALGODÃOEPOLIESTERCOMELASTANOTAM.200X80CM

24,80 496,00

32 20 UNID

LENÇOL      COM       ELATICO       PARA      BERÇO       EMALGODÃOEPOLI[.STERCOMEIASTANO,ACABAMENTOECOSTURAREFORçADOSTAM.l20X80CM

21,80 436/00

33 10 UNID

LENçOL         COM         LISTRA         AMAR.ELA         PARAHIGIENIZAÇÃOEM100%ALGODÃOCOMACABAMENTOECOSTURAREFORÇADATAM.230X140CM

37/80 378,OO

34 10 UNID
LENÇOL  COM   LISTRA  AZuL  EM   100OÁo  ALGODÃOCOMACABAMENTOECOSTuRAREFORçADATAM.230X140CM

37,80 378,00

35 20 UNID
LENçOL  COM   LISTRA  ROSA  PARA  ENFERMAGEMEM100%ALGODÃOCOMACABAMENTOECOSTuRAREFORCADATAM.230X14OCM

37,80 756,00

36 10 UNID
LENÇOL_      COM       LISTRA      VERDE       EM       100O/oALGODAOCOMACABAMENTOECOSTuRAREFORCADATAM.230X140CM

37,80 378,00

39 283 MT MANTA  DE  ACRILON 12,45 3.523,35

42 185 MT

NAPA  PARA  COLCHÃO,  EM  MATERIAL  PVC  IOO%IMPERMEÁVEL,REFORçADA,,COMZÍPER,ANTIALÉRGICAEANTIACARO,COMCERTIFICACÃO.

18,80 3,478,00

43 40 uNID
PANO     DE    CHÃO     -    CAMPO     DE    SACO     100%ALGODÃOCOMACABAMENTOREFORÇADOTAM.700X80CM

15,85 634,00

44 81 UNID
PANO     DE    CHÃO     -     CAMPO     DE    SACO     100%ALGODÃOCOMACABAMENTOREFORÇADOTAM.80X70CM

6,90 558,90

45 1 UNID
PANO     DE    CHÃO    -     CAMPO     DE    SACO     100%ALGODÃOCOMACABAMENTOREFORÇADO.TAM.100XSOCM

15,80 15,80

46 36 UNID
PANO  DE  CHÃO  -  CAMPO   DuPLO  COSTuRADO   EALVEJADO100%ALGODÃOEACABAMENTO

10,80 388,80

Pr@ça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  ValenEe-BA  -  CEP:Q®  c=



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/OOO1-51

REFORÇADO  TAM.  45X45  CM

47 25 UNID
PANO   DE  CHÃO  -  CAMPO  DUPLO  COSTURADO  EALVEJADO100%ALGODÃOEACABAMENTOREFORCADOTAM.70X70CM

13,80 345,00

54 50O MT
TECIDO  ANARUGA  DE ALGODÁ0  100%  C/  1,40MDELARGURA

20,00 10.000,00

56 492 MT TECIDO  CAMBRAIA  DE  LINHO  PuRO 33,75 16.605/00

59 9gri MT
TECIDO  DE  PERCAL  100O/o  ALGODÃO  C/  2,5M  DELARGURA 24,70 24.625,90

60 482 MT TECIDO  DE  PERCALENE  C/  2/5M  DE.  LARGuRA 23,65 11.399,30

61 500 MT TECIDO  DE  SISAL TELA  2,00M 13,30 6.650,00

62 467 MT
TECIDO     EM     FLANELA     FuSTÃO     C/     80CM     DELARGURA 12,25 5,720,75

64- 465 MT TECIDO  FELTRO  COM  140  DE  LARGuRA 16,OO 7.440,00

70 489 MT TECIDO  MuRIN  C/  80C"  DE  LARGuRA 11/25 5.5O1,25

71 488 MT TECIDO  OXFORD  C/  1,5  M  DE  LARGURA 10,25 5.002,00

72 1200 MT TECIDO  OXFORD  C/150  DE  LARGuRA lO/15 12.180,00

73 463 MT TECIDO  OXFORDINE  C/  1,40M  DE  IARGuRA 12,25 5,671,75

76 492 MT
TECIDO    PARA   BORDADO    PONTO    DE   CRuZ   C/1,40MDELARGURA 26,25 12.915,00

77 580 MT
TECIDO    PARA    PANO    DE    SACO    C/    70CM     DELARGURA

8/20 4.756,00

83 4935 MT TECIDO TNT C/  1,40M  DE  LARGURA 1/35 6.662,25

86 378 UNID TOALHA  CONJUNTO  C/  2PÇ 35,75 13.513,50

88 300 uNID
TOALHA    DE    FRALDA    100%   ALGODÁ0    1,20   X60CM 15,25 4.575,00

90 16 UNID
TOALHA   DE   ROSTO   100%   ALGODÃO   500   G/M2BRANCATAM.100X80CM 11,90 190,40

PREçO TOTAL RS 203.628,40

Valor  Total:  R$  203.628,40   (duzentos  e  três  mil  seiscentos  e  vinte  e  oito  reais  e  quarenta
centavos).

Valente-  Bahia,  23  de  abríl  de  2020.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA
BAHIA.

s  Adriano de  Oliveira

FORNECEDOR:

GILMAR OLIVEIRA SILVA  DE VALENTE

M#*C#msta st+ st
Representante  legal- ^           fl         ^í

':+:::':'_.:,_.;.._,*      ,-....,      ,.:_   ,:..!!:..                    ....

)      Ml,M
cpF;       Oft)  MB-Tl                               cpF/wG..
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V

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  C'entro,  Valente-BA  -  CEP:   48.890-000
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)O

ffig               cARDEAPsUiBR:l:AAcioENDAEL:ATlpVEAssDoOABJ::DliLcA

NfAT3TE6:3:i2DoEj/NoSoCoRj?;:                   COMPROV?NTE DcEJNDSACs?#LO E DE SITUAÇÃO   i:Jâ3D/E2ôBoEiR""

NOME EMPRESARIAL

GILMAR OLIVEIRA SILVA DE VALENTE

TITULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME DE  FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                            PORTE

LOJA CARMEM                                                                                                                                                                                                                         ME

CÓDIGO  E DESCRlçÃO  DAATÍVIDADE ECONÔMICA  PRINCIPAL

47.81.4-OO  - Comércío varejista de artigos do vestuário e acessóríos

CC)DIGO  E DESCRlçÃO  DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos  de armarinho
47.55-5-01  - Comércio varejista de tecidos
32.99-0-99 - Fabrícação de produtos diversos não especificados anteriormente
14.12-6-01  - Confecção do peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxtois rião ospecificados anteriormento

CÔDIGO  E  DESCF(lçÂO  DA NATUREZA JuFtlDICA

213i; - Empresárío  (lndividuaI)

LOGRADOuRO                                                                                                                                                                NÚMERO                       COMPLEMENTO

R CASTRO ALVES                                                       !.                                          21 2                        CASA

CEP                                                BAIRRO/DISTRITO                                                          MuNICIPIO                                                                                         T_
48.B9 0 -00 0                                CENTRO                                                                      VALENTE                                                                                          BA

ENDEREçO ELETRÔN ICO                                                                                                                                     TELEFONE

l  ldacontabil@senao.net                                                                                  l    l  (75) 3263-2584/ (75) 3263_2584

ENTE FEDERATIVO  RES PONSAVEL  (EFR)
l`.\.

SITuAÇÂO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                          DATA DA SITuAçÃO CADAS"AL

ATIVA                                                                                                                                                                                                      O3/1 1 /2005

MOTIVO  DE SITuAçÃO  CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                             DATA DA SITuAçÃO ESPECIALIliiii_
t.

Aprovado pela  lnstrução Normativa  RFB nO 1.ó63,  de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/04/2020 às  10:22:42  (data e hora de Brasma). Página:  1/1

mfl
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PODEP.   JUDICIÁRIO
JUSTIçA   DO   TRABALHO

CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABAIJHISTAS

Nome:    GILMAR   OLIVEIRA   S'ILVA   DE   VALENTE

(MATRIZ   E   FILIAIS)    CNPJ:    04.363.205/0001-92
Certidão   nO:    9378352/2020
Expedição:    20/04/2020,    às   10:22:33
Validade:   16/10/2020   -   180    (cento   e  oitenta)   dias,   contados   da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se       que       GIliMAR      OI,IVEIRA      SII.VA      DE      VAI,ENTE
(MATRIZ   E   FII.IAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nO

O4.363.205/0001-92,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas.
Certidão   emitida   co.h  base  no   art.   642-A  da  Consolidação   das   Leis   do
Trabalho,   acrescentádo  pela  Lei  nO   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,   e
na   Resolução   Administ,rativa   nO   1470/2O11   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   áe   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   d'esta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do    Trabalho    e   estão    atualizados    até    2     (dois)    dias
anteriores    à    àata   cla    sua    expec\Lção.
No   caso   de  pessoa   jurídica,   a   Certidão   atesta   a   empresa   em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal    do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMZlçÃO   IMPORTANTE
\_Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados

necessários   à   ideritificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em'  sentença   condenatória   transitada   em  julgado   ou   em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recoLh±mentos    prev±c\enc±ár±os,     a    t\onorãr±os,     a    custas,     a
emoLumentos   ou   a   recoLhimentos   cletermLnac\os   em   LeL,.    ou   c\ecorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Dúviclas   e   sugestões:   cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAzEnmA
t.

Emissão: 20/04/2020  10:24

Certidão Negàtiva de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  - Código
"butário do Estado da Bahia)

Certidão  No:  2o2oi i2i654

O

O

RAZÃO SOC[AL

Gn,nIAR OI.I`mmA SILVA DE VALENTE
t-

CNPJlNSCRlçÃO ESTADUAL

OSS.039.134 04.363.205/00 01-92

Fica certificado que não constam, até a present_e data,  pendências de responsabilidacle da pessoa física ou jurídica acima
identificada,  relativas aos tributos administrados por esta Secretaria,

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos,  inclusive os inscritos na DMda
Ativa, de competênoia da Procuradoria Geral do Estado,  ressalvado o direito da  Fazenda PÚblica do Estado da  Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 20/04/2020,  conforme Í'ortaria nO 918/99,  sendo válida por 60 dias, contados a partirda data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE  DESTE  DOCUMENTO  PODE SER  COMPROVADA NAS  INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET,  NO  ENDEREÇO http://ww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscr]ção no CPF ou no CNF'J da
Sec'retaria  da  Receita  Federal  dc)  Ministério  da  Fazenda.

Página l  de  ] ReiCertidaoNegativa.rpt



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS  FEDERAIS  E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

i_

Nome:  GILMAR OLIVEIRA SILVA.DE VALENTE
CNPJ:  04.363,205/0001-92   .

Ressalvado   o   direito   dé'-a   Fazenda   Nacional   cobrar   e   inscrever  quaisquer  dívidas   de
responsabilidade do  sujeito  passivo- acima identificado que vierem a ser apuradas,  é certificado  que
não constam  pendências em seu  nome,  relativas a  créditos tributários administrados  pela Secretaria
da  Receita   Federal  do  Brasil   (RFB)  e  a  inscrições  em  DÍvida  Ativa  da   União   (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da  Fazenda Nacional (PGFN).

Esta  certldão é válida  para  o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo,  para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito  passivo  no  âmbito da  RFB  e da  PGFN  e  abrange inclusive as  contribuições sociais previstas
nas  alíneas 'a' a 'd'  do  parágrafo  únicc) doart.  11  da  Lei  nO 8.212,  de24 dejulho de  1991.

A aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verifícação  de  sua  autenticidade  na  lntemet,  nos
endereços <http://rib.gov.br>  ou  <http://\^MM/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentç_com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às  19:15:44 do dia  14/04/2O20  <hora e data de  Brasília=.
Válida até  11/10/2020.
Código  de controle da  certidão:  231B.A614.OEEE.1CEI
Qualquer rasura ou emenda imvalidará este documento.



2O/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

€A\ flwA
c:AIXA =coNÓmcA FEDEFiAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF,

Inscrição:         o4.363.2o5/ooo1-92
Razão  Social:GILMAR OuVEIRA SILVA  DE VALENTE
Endereço:          RUA  CASTRO ALVES  212  CASA/ CENTRo / VALENTE/  BA/ 4889o-ooo

O

O

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,  da   Lei  8.036,   de   11  de  maio  de  1990,  certifíca  que,  nesta  data,  a
empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Servico  -  FGTS.

O    presente    Certificado    não    servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer   débitos   feferentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes  das obrigações com  o  FGTS.

Validade:13/03/2020  a  10/07/2020

Cert:ificação  Número:  2020031303485010154479

Informação  obtida  em  20/04/2020  10:21:13

A    utilização    deste   Certificado    para    os   fins    previstos    em    Lei    esta
condicionada     a     verificação     de     aute"cidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov.br

t_

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pag es/c'onsultaEm pregado r.jsf mi



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
Socl.etaria do Administração e Fazonda
pRAÇAGETULiovARGAs, oi  pm/- cENTRo
VALENTE    -    BA    -    CEP:4S890J)OC
FONE(S):  (75) 3263-2221        CNPJ/MF:  13.845.896/0001J;1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITC

No     OOO118/2020

O

O

Nome/Razão SociaI:    GILMAR OLIVEIRA SILVA DE VALENT[

Nome Fantasia:              LOJINHA CARMEM

CÕdigo Contribuinte:    3057                                                 C[)F/CNPJ:   04.363.205/0001-92

Endereço..                              RUA CASTRO ALVES, 212 1§ ANDA[i

CENTRO VALENTE - BA -   CEP: 48890-000

Em   cumprimento ao  despacho   exarado  em   petição  protocolada   neste  órgão,   e
ressalvado   o   direito   da   FAZENDA   MUNICIPAL   de inscrevere cobrardívidas qu€
venham a serapuradas,CERTIFICO, para fins   de   direito   que,   mandando reveros
registros da   DÍVIDA  ATIVA inscrita nesta  repaftição, vermcou-se A INEXISTÊNCIA
DE DÉBITOS pertencentes ao contribuinte acima citado.  E,  para constar,  determinei
que  fosse   extraída   esta CERTIDÃO NEGATIVA,  cuja validade determinada abaixo,

Observação:
***********ii************i€************************************************************************i€********************************

*********************************************±************************************************************************************

***********************************************************************************±**********************************************

****i€*************************************************************************************************3.****i.**********************

****<********<k*************************************************************************************************************3.*******

Esta Certidão foi emitida em       17/04/2020 com  base  no  CÓdigo Tributáríó  Nacional,  lei  nO  5.172/66.

Validade:  90   (NOVENTADIAS"*""""""""""""""""""*3*""*""**1

Código de controle da certidão:     6100060133

Atenção:  Qualquer rasura tornará o  presente documento  nulo.
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MuNICIPIO  DE VALENTE.

EXTRATO DE CONTRATOS  N9  118 E  119/2020 - PREGÃO  PRESENCIAL NO O8-020/2019 -

P. A. Ng 216/2019.

Objeto:  Contratação  de  empresa   para  aquisição  de  tecidos  e  espumas  para  manutenção  dos  serviços  de  diversas

Secretarias  deste  município.      Contrato  n9  118/2020.  Empresa:  GILMAR  OLIVEIRA  SILVA  DE  VALENTE,  inscrita  com  o

CNPJ:  04.363.205/0001-92,  que totaliza  o  valor de  R$  2O3.628,40  (duzentos  e  três  mil seiscentos  e vinte  e oito  reais  e

quarenta centavos). Data  do contrato 23/04/2020 e Contrato  n9  119/2020.  Empresa: GORDIANOLOPES TECIDOS  LTDA,
inscrita  com  o  CNPJ:  13.956.917/00O1-06,  que  totaliza  o  valor  de  R$  346.214,70  (trezentos  e  quarenta  e  seis  mil
duzentos e quatorze reais e setenta centavos).  Data do contrato 23/04/2020. Validade do contrato 31/12/2020.

Valente-Ba, 23  de  abril  de 2020,

MARCOS ADRIANO  DE  OuVEIRA ARAUJO

Prefeito.

!i,._.m.:_E_,'_l_.__     .     '               _     ,_        _    H                   ,_5i=.          L      .iÍ

Esta edlção encontra-se disponível  no site www.diariooficialba.com.br e gârantido sua  aiitenticidade  por certificado  cligital  lCP-BRASIL
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